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I — RELATÓRIO 
Submete-se à apreciação da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças — 

CEOF o Projeto. de Lei, — PL no 1618/2913,.de iniciativa do Deputado loe Valle, que 
visa a alterar a Lei no 4.285/2008. .• 

O projetO erri análise  foi apresentado cont três artigos. O art. 10  tem a 
-segUinte 'redação:- 	• 	• .....:•• ' • • 	T. • 	• ., 	• • 	, 

Art. 10. A Lei n0  4.285, de 26 de dezembro de 2008 páslsá a vigtrar com 
a segurnte.alteratáb: • 

" á 	 
1.1° o OuVidor será nomeado pelo Governo do Distrito Federal a pardr de 

lista take; elaborada pela mesa Diretoria da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 
devendo ág Menos •um dos .cOmponentes da lista Ser oriundo da . Carreira de 
Regulação de Serviços Públicos; té nome indicado retoinará previamente à Câmara 
Legislátnia para• argitló em audiência pública á aPtdvação, inclusive 'no cago de 
uma recondução. . 

Art 36; 	 

'§ 40  Ao Menos:  5046 (cinquenta por cento) de!cada cargo comissionado da 
ADASA será °arpado por servidor dá carreira de regulação de serviços públicos. 

• - Já os arts. 20  e 30  veiculam, respectivamente, as usuais cláusulas de vigência 
da lei (data de sua publicação) e de revõgação dás disposições'em contrário. 

Na justificação da presente proposição, esclarece-se que ela "tem por 
fundamento auméntar o controle • externo necessário ao fiel encaminhamento .das 
atividades exercidas pela ADASA", bem como o de ser "um incentivador da eficiência 
administrativa evitando as soluções de continuidade". 

Em aintinuação, diz-se que "a função de Ouvidor da ADASA é um instrum 
para o exercício da cidadania pelos usuários e não usuários dos serviços e 
regulados por essa agência". Em seguida, transcrevem-se as competências do c 
cargo, constantes do art. 25 da Lei no 4.285/2008. 

Afirma-se, ainda, na justificação do projeto sob exame: 
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Indiscutível jd é o dever do controle externo das contas das entidades e 
autoridade.s públicas,-  Si especial do Poder Executivo, realizado pelo Tribunal de 
Contas dá-  Distrito Federal Da mesma maneira é indiscutível o fato de que os 
representantes do Povõ devam assumir o papel preponderante no controle fina/ti/co 
de uma atividade que é uni instrumento de cidadania, qual seja, a Regulação por 
entidade autônoma 

Por fim, o pobre autor conclui sua justificação corri a afirmação de que a 
destinação de '506/0'dot cargos comissionados aos servidores da carreira de regulação 
de serviços públicos: contribui Carne tiria6ánia.mp  cji.ie visa evitar a solução de 
continuidade das i atividades da agência;_tgarántindo a responsabilização do agente 
para a observância dos Princípios administrativos, em especial aqueles relacionados a 
eficiência e às modernas técnicas de gestão e envolvimento social". 

O PL no 1618/2013, foi aprovado, sem emendas, Olá Comissão de Assuntos 
Sociais, na 28  Reunião Ordinária, realizada prn 10  de abril de 2015. 

No prazo regimental não fóram apresentadás emendas à proposição nesta 
Comissão:.  

E o relatório. 

11—VOTO Do RELATOR 
De acordo : com '6 que preceitua o art.• 64, inciso II, alínea a, do Regimento 

Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal — RIC1,DF, compete à CEOF, entre 

	

outras atribuições:, 	• • 	 • 	• 
analisai a adnitssibilidade quanto à adequação orçamentária e 

financeira e emitir parecer sobre o'méritodasSeguintes matérias: . 
a) adequação ou repercussão orçamentária ou financeira das proposições; 

Pelo §: 20: do dispositivo : em-  tomento, considera-se terminativo o parecer 
	- -exarado pela CEOF quanta,à, adequaçãO Orçamentária e financeira das  proposições,  

podendo ser interposto recurso ao Plenário; subscrito por urn oitavo dos Deputados. n  
No tocante à análise de admissibilidade da CEOF, pritehde-se como adequada 

a Proposição que se coadune corri, w plano plurianual,1 com a lei de diretrizes 
orçamentárias, ciwil a lei, orçamentária anual e. com  as normas de finanças públicas. 
Da mesma 'forma, submetem-se: obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou 
adequação Orçamentária e financeira' as proposições que,' impliquem diminuição de 
receita ou aumento de despesa do Distrito Federal ou repercutam de qualquer modo 
sobre o seu orçamento. 

	

. 	.  
O projeto em tela propõe alteração da Lei no 4.265/2008, que Reestrutura a 

Agência Reguladora de Águas e Saneamento do Distrito Federal — ADASA/DF, dispõe 
sobre recursos hídricos e serviços públicos nõ Distrito Federal; conforme quadro a 
seguir: 

Lei no 4.285, de 26 de dezembro de 2008 PL no 1618/2013 

Art. 25 

§ 10 O Ouvidor será norPeado pelo Governo do Distrito 

Art. 25. A ADASA terá um Ouyidor, que atuará junto à 
Diretoria Colegiada sem subordinaço hierárquica e ã'. • 
exercerá as suas atribuições sem.  acumulação 'com 
outras funções, com mandato de dois ános, admitida 
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Lei no 4.285, de 26 de dezembro de 2008 Pl., no 1618/2013 
uma.recipridução, competindo-lhe: - 

	

, 	. 	, 	. , 
§ lo t) Ouvidor será nomeado pelo Governador de 
Distrito Federal a;partir de lista tríplice elaborada peia 
Diretoria',  Geleipdatda-AGASA; 'e seu 	nome . será 
encaminhado . previamente à :Câmara Legislativa • para 
arguição erh •audlênda publica e'aPtovatão, indutive no 
caso de recondução :': 	:: . '. 	', 	: 	, • ' .. 	• , 	1 t 'i, 	' 
Art. 36, para :a realização: de sã finalidade básica é 
competêndas InStitudorials, a Atif•1 /4,5Á Contará com força 
de tratiOtiO baseada no quadro permanente de Pessoal 
próprio, :constituído do quadro de pessoal efetivo de 
nível 	;:superior 	, g 	nível 	. Médio 	" especializado, • ..k 	1 . 	• 	 . regulamentado :por lei 	específica, e :do' quadro de 
comissionados, - ambos' regidos pelo Regime UnIco 'dá 
Servidores Públicos do Distrito Federal 	./... : 	•' ., . • 

Fedefal a partir de lista tríplice elaborada pela Mesa 
Diretoria 	da? .Câmara • Legislativa 	dá 	Distrito 
Federal, devendo ao Merioá um dos componentes . 
dá lista ser Oriundo da Carreira 'de Regulação de 
Serviços 	Públicos : O 	nome 	indicado ' retornará 
Previamente à  Câmara Legislativa Para arguição.  em 
audiênéla? públicale .aOrovação; inclusive no Caso :de 
Ora recondução» 	• 	' 	- 	: 	' 1 ' 	1 	'( 	' 	. 
Ari. 36. 	 
§ 4° Ao menos 59% (cinquenta por cento) de cada 
cargo comissionado da ADASA será ocupado Por 
servidor da carreira de regulação de serviços públicos. , 

. 

Constata-se que o projeto sob ekárhe pretende modificar as regras referentes 
à lista ti-011S elaborada para noMéação,do ouvidor dat.ADASÁ; bem como destinar, 
para odupação por servidores da carreira de regulação de serviços públicos, Cinquenta 
por cento dás cargos comissionados. 

• Dessa forma, observa-se que tais propostas hão interferem no equilíbrio do 
orçamento do Distrito Federal, pois-  tratam somente de nomeação de cargos já 
existentes na estrutura da ÁDASA. 	 ' 

Destarie, 'o projeto em análise tem adequação orçamentária e financeira, 
caracterizando-se, portanto, corno admissível no âmbito desta Comissão. 

Assim, vota-se, nesta CEOF, pela admissibilidade do PL no 1618/2013, nos 
termos do art. 64, II, a, do RICLDF. 

Sala das Comissões, 

Deputado 	 D putado A ACIEL MA A 
Presidente 

: 	: de E03noNrnlp,Q,zamento 
51-Uf  
fjppr 

• It 	.) 1 	‘ 
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